
1: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂÜ PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N 1, 20.792/2019.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são con eridas por lei.

RESOIA E:

Artigo l.°. DESIGNAR a partir de 11/03/2019 a docente MARIA 
LUCI RIBEIRO PINTO — RM. 4257- Professor do Ensino Básico I -  lotada na EM 
“SANTA EDWIGES”, oara exercer a Função de Cenfiança de Vice Gestor de que

trata o Artigo 2.°. inciso I 1. letra ‘‘e" da Lei Complementar n °  207 de 15/07/2015. na EM
“ELIZABETH APARECIDA PINTO”

Artigo 2.°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a data supra indicada.

Registre- ;e e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lor :nk. 12 de riiarço de 2019

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registr; rJo e Publicado nesta data no aço Municipal.


